
Terça-feira 4de Fevereiro de 1975 I Série-Número29

DIÁRIO DO GOVERNO
PREÇO OESTE NÚMERO - 2$00

D preço dos anúncios é de 175 a linha,
acrescido do respectivo imposto do selo,
dependendo a sua publicação do pagamento
antecipado a efectuar na Imprensa Nacio
nal-Casa da Moeda, quando se trate de
entidade particular.

850$
350$
350$
350$

ASSINATURAS
Ano 1600$ I Semestre

,, 600 $ »
,, 600$ »
,, 600$ »
Apê nd ice s - anual . 600 S

Pr eço av ulso - por página. $50

Para o estrangeiro e ultramar acresce o porte do correio

As tr ês s éries
A l .lI. sé rie
A 2.& sé ri e
A 3.' sé r ie

Toda a correspondência, quer oficial.
quer relativa a anúncios e a assinaturas
do «Diário do Governal e do cDiário das
Sessões», deve ser dirigida à Administra
ção da Imprensa Nacional·Casa da Moeda,
Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5,
Lisboa-l.

CONDiÇÕES DE ASSINATURAS

«Diário do Governo» :

As 3 séries: 1600S por ano ou 850S por se
mestre .

A 1." série: 600S por ano ou 3508 por se
mestre.

A 2." série : 600S por ano ou 3508 por se
mestre.

A 3." série: 600S por ano ou 350S por se
mestre.

Apêndices (art. 2.°, n.O 2, do Dec . n." 365 /
70) - anual, 600S .

Ministério da Economia:

Decreto n .v 50175:

R evoga o Regulamento do Exercício da Indústria de
Acumuladores Eléctricos de Chumbo , aprov ado pe'o De
ereto n." 43726, de 8 de Junho de 1961.

Despachos :

Estabelece requ isitos específicos para a fabri cação de ger a
dores de vapor.

Es tabelece requi sitos específicos pa ra a indústria de lami
nagem e estiragem de metais não ferrosos.

Estabelece requ isitos específicos para as indústr ias de cons
tru ção e montagem de a utociclos.

Par a o es t rangei ro e ultram ar acresce o porte do correio.

A venda e a ace ita çã o de as sinaturas do apê ndice ao «Diá
rio do Governo - . • Boletim da Propr ied ade lndustrtal -. pro
ce s s am-s e na Repart ição da Propr iedade Industrial . Campo
das Cebol as . Li sboa . nas s eguinte s co ndições:

Continente , ilhas adjace nte s e ult ramar - 2005.
Espanha e colónias es panholas - 3005.
Outros país e s - 4005.
Númer o avulso , cada 4 páginas - 1560.

NOL'l. - Fo i pub licado um su plemento ao Diá
rio do Governo, n." 299, de 26 de Dezembro
de 1974, inserindo o seguinte:

Ministério da Economia:

Decreto-Lei n.v 740/74:

Ap rova os Regulamentos de Segur ança de Instalações de
Utilização de Energia Eléctrica e de Instalações Colec
tivas de Ed ifícios e Entra das .

......................................................... '~.''''''' '~'''''''' ''''''' ''''''' ''''''' ' ''''' ' '~. ''''''' ' '''''' ''''''' ''''''' ''''''' .~'' '

SUMÁRIO PRESID~NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Presidência do Conselho de Ministros: Secretaria-Geral

Rectificação:

Ao Decreto-Lei n." 735- A/74, de 21 de Dezembro , que
regula os órgãos de gestão dos esta belecime ntos oficiais
dos ensinos prepara tório e secundário.

Conselho dos Chefes dos Estados-Maiores das for
ças Armadas:

Portaria n.s 65/75:

F ixa as lotações completa e norm al provisórias para as
co rvetas da classe Baptista de A ndrade.

Ministério da Justiça:

Portaria n.O66/75:
F ixa nor mas relati vas à par ticipação emolumentar atri

bu ída ao pessoal dos serviços de registo e do not a
riado.

Te nd o sido publi cado com inexac tidão no 2.0 suple
mento ao Diurio do Governo, l. a série, n.v 297, de
21 de Dezemb ro, pelo Min istér io da Ed ucação e Cul
tu ra , o- Decreto-Lei n." 73S- A j74 , determino qu e se
façam as seguintes rectificações:

No ar tigo 5.0
, n." I, é eliminada a alínea a),

passan do, consequcnlemente, as restant es a
identificar-se de a) a e) .

No mesmo artigo, n.° 2, onde se lê: «... depend a
excl usivamente do Ministér io da Educação e
Cultura.» , deve ler-se: «. . . depend a exclusiva
men te do Ministér io da Educa ção e Cult ura ,
bem co mo os qu e tenham desempenhado , em
1973-1 974, os cargos de director, reitor , sub
dir ect or e vice-reitor. »
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Highlight
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No artigo 28.°, onde se lê: «Se o conselho direc
tivo discordar fundamentalmente das delibera
ções do conselho pedagógico, suspenderá a sua
execução até serem ouvidos os competentes
serviços centrais, que decidirão.», deve ler-se:
«Se o conselho directivo discordar fundamen
tadamente das deliberações do conselho peda
gógico, suspenderá a sua execução até serem
ouvidos os competentes serviços centrais, que
decidirão.»

No artigo 30.°, n.v 3, onde se lê: «... das normas
legais regulamentares em vigor.» , deve ler-se:
«. . . das normas legais e regulamentare s em
vigor.»

Pre sidência do Conselho de Ministros, 8 de Jan eiro
de 1975. - O Primeiro-Ministro , Vasco dos Santos
Gonçalves.

CONSELHO DOS CHEFES DOS ESTADOS~AIORES

DAS FORCAS ARMADAS

Equipagem
Artilheiros:

Primeiros-sargentos ou segundos-sar-
gentos .

Cabos .
Marinheiros .
Pr ime iros-grumetes .

- - - -
Artífices electricistas:

Primeiro-sargento ou segundo-sargento

Artífices rad ioelectricista s:

Primeiros-sargentos ou segundos-sargentos .

Artifices condutores de máquinas:

Sargento-ajudante .
Primeiro-sargento ou segundo-sar-

gento .
----

Condutores de máquinas:

Primeiros-sargentos ou segundos-sar-
gentos 2

Cabo I
Marinheiros 7
Primeiros-grumetes 7

23

(á)

2

2

17

9

Estado-Maior da Armada

Anexo a qu e se r('(crl~ a Portaria 11.° Gii /75,
de 4 de Fevereiro

Portaria n.· 65/75
de 4 de Fevereiro
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(e) 2
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1
3
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Abastecimento:

Primeiro-sargento ou segundo-sar-
sento ..

Cabo .
Marinheiros ..
Primeiro-grumete .

--- -

Man obra:

Primeiro- sar gento ou segundo-sar-
gent o .

Cabo ..
Marinheiros ..
Primeiro-grumete ..

- ---

Radiot elegrafistas:

Cabo ..
Marinheiros .
Primeiro-grumete .- - - -

Elect ricistas:

Primeiro- sargento ou segundo-sar-
gento .

Cabo .
Marinheiros .
Pr imeiros-grumetes " _

Sinaleiros:

Cabo ..
Marinheiros .
Primeiro-grumete .

- ---

Radarista s:

Pr imeiro- sargento ou segundo-sar-
gento ..

Cabo ..
Marinheiros .
Primeiros-grumetes .- - - -

Enfermeiros:

Primeiro-sargento ou segundo-sa rgento .

Torpedeiros-dete ctores:

Primeiro- sargento ou segundo-sar-
gento I

Ca bo 1
Marinheiros 4
Primeiros-grumetes .3

Fuzileiros:

Marinheiros

6
(a) 4

Primeiro-tenente ou segundo-tenente

Pr ime iro-tenente

Capit ão-tenente .
Primeiro-tenente .
Prim eiros-tenentes ou segundos-te-

nentes .

Engenhe iros maquinistas navais:

Médicos nava is:

Marinha:

Lotação completa e normal provisórias das corvetas
da classe «Baptista de Andrade»

Oficiais

Administra ção naval :

Primeiro-tenente ou segundo-tenente ..
- ---

Tornando-se necessário estabelecer as lotações com
pleta e normal provisórias das corvetas da classe Bap
tista de Andrade:

Manda o Conselho dos Chefe s dos Estad os-Maiores
das Forças Armadas, pelo Chefe do Estado-Maior da
Armada, ao abrigo do disposto no artigo 11.0 do
Decreto n.o 42 173, de 4 de Março de 1959, fixar para
as corvetas daquela classe a lotação anexa a esta por
tar ia, como lotações provisórias completa e normal ,
iguais entre si.

Estado-Maior da Armada, 25 de Janeiro de 1975. 
O Chefe do Estado-M aior da Armada, José Baptista
Pinh eiro de Azevedo.
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